
AVISO DE INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA

PÚBLICA Nº 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA

BAHIA,  avisa  aos  participantes  da  Concorrência  001/2023,  cujo  objeto  é  a

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  POR

INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, da INTERRUPÇÃO sine die do prazo

para recurso  do resultado do julgamento das propostas técnicas.  O reinício  do

prazo recursal será divulgado em data oportuna e com antecedência adequada,

através do Diário Oficial  Eletrônico do TCE/BA. Salvador/BA, 23/01/2024. Carlos

Magno Rehem Dantas – Presidente da COPEL 


